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LEI Nº 9253, de 03 de novembro de 2003.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO HOSPITAL AR VILA
NOVA .

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 Fica declarada de u�lidade pública, nos termos da Lei nº 2.926, de 12 de julho de 1966, e alterações posteriores, a

Associação Hospital ar Vila  Nova , com sede e foro nesta Capital.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 03 de novembro de 2003.

JOÃO VERLE

Prefeito

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 05/04/2006
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.994.418/0003-84
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/07/2018

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO HOSPITALAR VILA NOVA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HOSPITAL RESTINGA E EXTREMO SUL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV JOAO ANTONIO SILVEIRA

NÚMERO
3700

COMPLEMENTO
********

 
CEP
91.796-000

BAIRRO/DISTRITO
LOMBA DO PINHEIRO

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADMINISTRACAO@AHVN.COM.BR

TELEFONE
(51) 3245-8933

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/07/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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